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A Vereadora que abaixo subscreve Propôe à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenárto, na
forma regimental, seia encaminhado expediente a Exma.
Senhora Prefelta Antônia Ellene Llberato Dias
consubsúa nciado na seguinte Proposlção Plenárla:

Soticitando do Executivo Municipal, pelo seu seÍor competente iunto a Comissâo
de lmunização do Covid-l9 do municÍpio, a viabilidade de enquadrar as seguinÍes c/asses

no grupo piioritárÍo para a vacinação da Covid-l9, em nosso municÍpio de Cáceres como:

. Delivers (entregadores motobys)

. Ubers (motoristas de aplicativos e taxistas)

. Moto Taxi (moto taxisistas)

Justificativa:

As seguinÍes c/asses de presÍadores de seruiços de nosso municlpio, solicitam

a viabitidade de e-nquadrarem no grupo priofiário de vacinação do covid'l9, pois es.táo de

linha de frente man'tendo contato direto'com a poputação. E Considerando que a c/asse é

de fundamental importância para a população, onde muitos ficam em casa mantendo os
protocolos do Ministério da Éaúde nesse §ertodo pandêmico. Sendo assÍr, contamos do
'Executivo junto a comissã o de imunização- a viabitidade nas agões efetivas pela c/asse dos

lJbers, fairsfas, entregadores de Detivárys e Mototaxistas em nosso munic[pio.

Sa/a das SessÕes, 31 de Maio de 2021.
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